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1. Introdução

A União Europeia constituiu-se com novas ideias que visavam uma paz 
e prosperidade duradouras. Esta representou a possibilidade de vitória da 
Europa na globalização, sendo que o Direito Regulatório Europeu, garan-
tiu os interesses e direitos dos Estados Europeus pacificamente (R. Santos, 
2014). Este é um espaço de liberdade, segurança e justiça que procura asse-
gurar os Direitos Fundamentais Humanos, lutando conjuntamente contra 
o terrorismo, cooperando com vários países em matéria de direito civil, e 
coordenando políticas de asilo e imigração (B. Santos, 2014).

A assinatura do Tratado de Roma, em 1958, que iniciou um mercado co-
mum baseado nas quatro liberdades (de circulação, de mercadorias, de pes-
soas, de capitais e de serviços), e que originou a convergência das políticas 
económicas nacionais, tomou novas proporções com o Tratado da União 
Europeia, em 1992, que instituiu a União Europeia. Consagrada juntamente 
com os três pilares desta, e a união monetária, surge a cidadania da União, 
estando-lhe inerentes novas políticas comunitárias em seis novos domí-
nios: redes transeuropeias, política industrial, defesa do consumidor, edu-
cação e formação profissional, juventude e cultura.

Recordemos que já na Conferência Mundial de Educação para Todos, em 
Jontiem, em 1990, foi apontado como necessidade a universalização do acesso 
à educação, no sentido de promover a equidade. Para atingir tal finalidade, 
deve ser assumido

“Um compromisso efetivo para superar as disparidades educacionais 
deve ser assumido. Os grupos excluídos - os pobres: os meninos e me-
ninas de rua ou trabalhadores; as populações das periferias urbanas e 
zonas rurais os nómades e os trabalhadores migrantes; os povos indíge-
nas; as minorias étnicas, raciais e linguísticas: os refugiados; os desloca-
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dos pela guerra; e os povos submetidos a um regime de ocupação - não 
devem sofrer qualquer tipo de discriminação no acesso às oportunida-
des educacionais” (UNESCO, 1998, s/p).

Em 1999, o Tratado de Amesterdão veio reforçar o conceito de cidadania. 
Crises constitucionais e processos políticos à parte, em 2007, com o Tratado 
de Lisboa, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (Comis-
são Europeia, 2020a)., em matéria de direitos humanos, tornou-se juridi-
camente vinculativa. Explorando os objetivos da Carta, elucidados no seu 
preâmbulo, evidenciamos o reforço da proteção dos direitos fundamentais, 
nomeadamente no desenvolvimento do conceito de cidadania da União, 
ou cidadania europeia, bem como a criação de um espaço de liberdade, de 
segurança e de justiça, à luz da evolução da sociedade, do progresso social 
e da evolução científica e tecnológica. 

O preconizado neste tratado permitiu a adesão à Carta Europeia dos Di-
reitos do Homem, documento onde também estão plasmados os princípios 
básicos dos Direitos Humanos, tal como o direito à Educação.

Sendo um domínio da responsabilidade da União Europeia, a Educação 
é um elemento fundamental na iniciativa de cidadania, pois permite uma 
participação dos cidadãos mais ativa, crítica e reflexiva, na construção eu-
ropeia. Esta integra o chamado primeiro pilar do Tratado de Lisboa e é da 
competência da União Europeia desenvolver ações e executar programas 
destinadas a apoiá-la. Um desses programas é o Erasmus+.

2. O Erasmus+

Atualmente, a Europa defronta-se com ainda maiores mudanças socioe-
conómicas, pelo que procura, nos domínios da educação, formação, ju-
ventude e desporto, um apoio para ultrapassar os principais desafios que 
enfrenta (Rodrigues, 2018), assumindo como “arma” (Rodrigues, 2015) de 
defesa a Educação. O Programa Europeu Erasmus+, presentemente, consti-
tui um instrumento basilar na construção de um Espaço Europeu da Edu-
cação (EEE) (Conselho da União Europeia, 2019) ao promover a cooperação 
estratégica europeia no domínio do ensino, aprendizagem e formação, bem 
como as respetivas agendas setoriais. 

O nome do Programa deriva do reconhecimento do humanista holan-
dês do Renascimento Desiderius Erasmus (1469-1536), “cuja ciência invul-
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gar foi inseparável de longos périplos pelos principais centros europeus de 
saber, incluindo Paris, Cambridge, Veneza, Lovaina e Basileia”, mas tam-
bém “de uma abreviatura do título inglês do Programa, European Commu-
nity Action Scheme for the Mobility of University Students. Assim, trata-se 
simultaneamente de “um símbolo e de um acrónimo” (Cunha & Santos, 
2017, p. 21).

O programa Erasmus, contando com uma história de mais de trinta anos, 
foi aprovado pelos ministros da Educação dos doze Estados-Membros que 
se reuniram no Conselho de 14 de maio de 1987, tendo sido criado pela De-
cisão do Conselho de 15 de junho de 1987, com o objetivo geral de “aumen-
tar de forma significativa tal mobilidade na Comunidade e a promover 
uma cooperação mais estreita entre as universidades” (Art.º 1.º da Decisão) 
(Cunha & Santos, 2017, p. 21).

O Erasmus transitou por programas como o SOCRATES é um programa 
de pesquisa denominado “Social Realm of Teaching (and Learning) Sys-
tem”, com início de 1994 a 1999, sendo uma iniciativa da Comissão Europeia, 
e que evoluiu, num segundo momento do seu desenvolvimento, para o Pro-
grama de Lifelong Learning Programme, com a tradução portuguesa de Pro-
grama de Aprendizagem Permanente, de 2007 a 2013 (Parlamento Europeu 
e o Conselho da União Europeia, 2006).

Nesta fase, o programa Erasmus dedicava-se às atividades do desenvolvi-
das no âmbito da educação superior que decorriam nos países envolvidos 
no programa, por sua vez o programa Comenius, incidia nas atividades do 
programa pertencentes exclusivamente ao âmbito da educação básica e se-
cundária, e cujo objetivo principal assumia-se como o desenvolvimento do 
conhecimento e sensibilização dos jovens e dos docentes para a diversidade 
e para o valor das culturas e das línguas europeias. Simultaneamente o pro-
grama Erasmus Mundus focava-se nos Diplomas conjuntos de mestrado 
Erasmus Mundus, enquanto o programa Leonardo da Vinci recaía nas ati-
vidades pertencentes exclusivamente ao âmbito da formação profissional. 
O programa Grundtvig era outra vertente do Erasmus que se preocupava 
exclusivamente com as atividades da educação de adultos, e não podemos 
olvidar o programa Juventude em ação dedicada somente ao domínio da 
aprendizagem não-formal e informal dos jovens. Apoiando outra vertente, 
a dos estudos sobre a União Europeia contávamos com o programa Jean 
Monnet, e a colmatar as atividades na área do desporto, escolar e universi-
tário, o programa Desporto (Cunha & Santos, 2017).

Em 2014, face ao quadro financeiro 2014-2020, todos os programas de 
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Aprendizagem ao Longo da Vida, Juventude em Ação e os cinco programas 
de cooperação internacional (Erasmus Mundus, Tempus, Alfa, Edulink e 
o programa bilateral com países industrializados) foram aglutinados num 
programa único e multidimensional, o programa Erasmus+, o qual define-
-se como um programa de união para o ensino, a formação, a juventude e o 
desporto para o período de 2014 a 2020 (Parlamento Europeu e do Conselho 
da União Europeia, 2013). Com o objetivo de ser uma ampliação do anterior, 
e na tentativa de ser mais abrangente, o Erasmus+ continuará até 2027 (Par-
lamento Europeu e do Conselho da União Europeia, 2018.).

Ao longo das suas diversas fases, assistimos a uma ampliação dos seus 
objetivos gerais, pois se em1987 o Erasmus visava promover a mobilidade 
no Ensino Superior. Já de 2007 a 2013 o Programa Aprendizagem ao Lon-
go da Vida, de um modo generalista, pretendia contribuir para o desen-
volvimento da União Europeia enquanto sociedade avançada baseada no 
conhecimento. Uma sociedade que se pretende mais qualificada, justa e 
competitiva, mais tolerante e com maior consciência intercultural. De 2014 
a 2020 assistimos, no Erasmus+, a um reforço das competências e da em-
pregabilidade, a uma modernização da educação e formação; a um apoio 
ao estabelecimento de parcerias trans e internacionais; e à promoção dos 
Valores Europeus. A partir de 2021 e até 2027, o Erasmus+ propõe tornar-se 
mais verde, digital e inclusivo (CE, 2022).

Com uma ainda maior inclusão, o programa Erasmus+ pretende tornar 
o Pilar Europeu dos Direitos Sociais uma realidade. Recordemos que já 
em 2014 a Comissão Europeia, através da Direção-Geral da Educação e da 
Cultura, traçava a Estratégia para a Inclusão e a Diversidade no domínio 
da juventude, no âmbito do Programa Erasmus +, afirmando que “a União 
Europeia está a tomar medidas ativas (…) ajudando algumas das pessoas 
mais vulneráveis na sociedade: os jovens que têm menos oportunidades em 
comparação com os seus pares” (CE & Youth, 2014).

O Erasmus+ incrementa a mobilidade e a cooperação entre países, vi-
sando reforçar as relações com o resto do mundo, com o recurso à combi-
nação das mobilidades física e virtual. Assim, primordialmente o programa 
apoia as prioridades e as atividades e iniciativas emblemáticas do quadro 
do Espaço Europeu da Educação, do Plano de Ação para a Educação Digital 
2021-2027, da Agenda de Competências para a Europa, da Estratégia da UE 
para a Juventude e do Plano de Trabalho da União Europeia para o Des-
porto (2021-2024). É seu objetivo o desenvolvimento global, denotando-se 
uma especial atenção a áreas de estudo orientadas para o futuro, energias 
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renováveis, as alterações climáticas, a engenharia do ambiente ou a inteli-
gência artificial. Este também prima por desenvolver a Dimensão Europeia 
do Desporto, bem como por promover um estilo de vida saudável. Outro 
dos objetivos notáveis do programa Erasmus+ é aumentar o sentimento de 
identidade europeia, com experiência em viagens, o que é a marca mais 
reconhecível deste programa pela da UE, o que se traduz num efeito muito 
positivo nas atitudes dos participantes em relação à UE (Tribunal de Con-
tas Europeu, 2018). As mobilidades do Erasmus+ implicam a descoberta do 
património e a diversidade cultural da Europa.

As atividades e os projetos do Erasmus+ encontram-se distribuídos entre 
ações-chave, nomeadamente: Key-action 1, com finalidade de mobilidade 
individual; Key-action 2, para a cooperação entre organizações e institui-
ções; Key-action 3, referentes ao apoio do desenvolvimento de políticas e à 
cooperação; e Ações Jean Monet, que oferecem oportunidades no setor do 
ensino superior e noutros setores da educação e formação, contribuindo 
para a disseminação do conhecimento sobre as questões de integração da 
União Europeia (Comissão Europeia, 2022).

3. O Erasmus+ em números

Contando atualmente, em todas as Ações do Programa Erasmus, com 
os Estados-Membros da União Europeia (UE) e os seguintes países fora da 
UE: Antiga República Jugoslava da Macedónia, Islândia, Listenstaine, No-
ruega e Turquia, na Europa, e com os países parceiros e qualquer país par-
ceiro do mundo, desde que as candidaturas têm de estar de acordo com os 
valores defendidos pela União Europeia, reconhecidos pelo direito interna-
cional, que podem participar em algumas Ações do Programa, o Programa, 
ampliou-se desde o seu início, em 1987, com somente 11 países (CE, 2022b).

A longo dos mais de 30 anos registou-se um acréscimo ao número de 
participantes passando dos 3244 participantes em 1987 para 4,4 milhões de 
participantes em 2020 e são esperados 12 milhões até 2027 (CE, 2022b).

No que concerne aos orçamentos do programa, denotou-se identicamen-
te um incremento considerável, passou dos 85 milhões de euros de 1987 para 
os 6, 970 mil milhões euros para todo o programa PALV de 2007 a 2013. Em 
2014, e até 2020, assistimos num aumento do orçamento, em mais do do-
bro do anterior, passando a contar com 14,774 mil milhões euros. Também 
para o período de 2021 a 2027 o orçamento quase duplica, relativamente 
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ao anterior, passando a contar com 26,2 mil milhões euros, sendo que será 
maioritariamente executado (80%) na modalidade de gestão indireta pelas 
agências nacionais.

O Erasmus+ como um instrumento político tem vindo a beneficiar de um 
incremento significativo no seu orçamento pois encontra-se integrado nas 
sete iniciativas emblemáticas instituídas pela Comissão Europeia, “«Uma 
União da inovação» (…) «Juventude em movimento» (…) «Agenda digital para 
a Europa» (…) «Uma Europa eficiente em termos de recursos» (…) «Uma po-
lítica industrial para a era de globalização» (…) «Agenda para novas quali-
ficações e novos empregos» (…) «Plataforma europeia contra a pobreza»” 
(Comissão Europeia, 2020, p. 6), que vincularão simultaneamente a UE e os 
Estados-Membros e que visam o cumprimento dos objetivos gerais paten-
tes nas três prioridades da estratégia Europa 2020, o crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo, determinantes para o êxito global da União Europeia. 
O Presidente Antonio Tajani, em 2017, na cerimónia em plenário, sublinhou 
que o programa Erasmus “deve estar ao alcance de todos os jovens europeus, 
independentemente do rendimento da sua família ou do percurso educacio-
nal escolhido. É por essa razão que devemos assegurar um orçamento euro-
peu com recursos adequados” (Parlamento Europeu, 2017).

Em Portugal, o Erasmus+ Educação Formação de 2014 a 2018 contou com 
um financiamento de cerca de 210 milhões de euros para o financiamento 
de projetos portugueses, distribuídos pelos diversos sectores de ensino de 
acordo com o seguinte gráfico 1, sendo que a maior tranche se destinou ao 
ensino superior (Guerreiro, 2017).
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Figura 1 - Financiamento de projetos portugueses Erasmus+ 
Educação Formação de 2014 a 2018. Fonte: (Guerreiro, 2017).

Segundo o relatório nacional intercalar de avaliação de 2017 da Agên-
cia Nacional Erasmus+ Educação e Formação e a avaliação intercalar do 
Erasmus+, de 2018, realizada pela Comissão Europeia, Portugal é um dos 
países que mais cresceu em termos de parcerias e redes de cooperação no 
âmbito do Erasmus+, sendo mais de 75% da população portuguesa conhe-
ce o programa e que 33% das escolas participantes são consideradas des-
favorecidas ou em contexto de desvantagem económica (Guerreiro, 2017; 
Comissão Europeia, 2018, Tribunal de Contas Europeu , 2018).

Muitos dos estudantes de EFP que o Tribunal de Contas Europeu con-
tactou aquando da realização do Relatório Especial em 2018, nunca tinham 
saído do seu país, ou mesmo da sua região, antes de terem realizado a mo-
bilidade (Tribunal de Contas Europeu, 2018). 

4. A inclusão patente no Erasmus+

Os aspetos mais importantes do programa Erasmus+, destacados pela 
própria ANE+EF Portuguesa, e também pelas dos outros países, são: a 
igualdade e inclusão; o multilinguismo; a dimensão internacional; o reco-
nhecimento e validação de competências e qualificações; o livre acesso do 
Erasmus+ para investigação e dados; a proteção e segurança dos participan-
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tes; a exigência de livre acesso a materiais educativos produzidos no âmbito 
do programa Erasmus+; e a disseminação e exploração dos resultados dos 
projetos (Guerreiro, 2017).

Em 2017, na cerimónia em plenário, o Presidente da Comissão da Cultura 
e Educação, Jacques Delors afirmou que “(…) não é possível apaixonar-se 
pelo mercado único, (...) o que estamos a tentar mudar com este progra-
ma, ao mostrar que o objetivo é aproximar as pessoas”. Ainda na mesma 
cerimónia, a eurodeputada alemã, Petra Kammerevert, afirmou que “(…) o 
programa reforça a tolerância e o respeito pelas diferenças, que são parte 
da riqueza da UE” (Parlamento Europeu, 2017). Registemos que já na ava-
liação intercalar do programa Juventude em Ação em 2011 a insistência na 
inclusão social foi destacada como uma característica distintiva deste pro-
grama (Comissão Europeia, 2014). Em 2018, o Relatório Especial realizado 
pelo Tribunal de Contas Europeu aponta que o Erasmus+ “(…) é uma marca 
da UE reconhecida e bem-sucedida” (TCE, 2018, p. 53), “(…) desempenha 
um papel fundamental no reforço da mobilidade para fins de aprendiza-
gem no estrangeiro e tem um efeito positivo nas atitudes dos participantes 
em relação à UE, [pelo que] (…) gera muitas formas de valor acrescentado 
europeu que vão além dos requisitos jurídicos, [sendo que os] países não 
conseguiriam alcançar estes efeitos se atuassem sozinhos” (TCE, 2018, p. 
9). Portanto, atualmente o Erasmus+ assume-se como um programa global, 
que agrega uma maior diversidade de cidadãos, pois aborda um leque mais 
extenso de domínios menos académicos e proporciona oportunidades, no 
benefício de mobilidades, aos estudantes de meios desfavorecidos, tornan-
do-se desta forma mais inclusivo.

O Comissário europeu responsável pela Inovação, Investigação, Cultura, 
Educação e Juventude Mariya Gabriel, em 2020, dizia que “Para as nossas 
gerações mais jovens, o Erasmus+ tornou-se uma porta de entrada na Euro-
pa e no mundo. É uma das realizações mais notórias da UE, ao unir pessoas 
em todo o continente, criar um sentimento de pertença e solidariedade, au-
mentar as qualificações e melhorar as perspetivas dos participantes” (Euro-
peDirect, 2020). 
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5. A sinergia entre o Erasmus+ e o Espaço Europeu  
da Educação

Em 2018, o Comissário da Educação, Cultura, Juventude e Desporto, Na-
vracsics também afirmava que 

[p]ara construir uma Europa resiliente e coesa é essencial investir na 
educação, na juventude e na cultura. Orgulho-me das propostas ambi-
ciosas apresentadas pela Comissão, no âmbito do próximo orçamento a 
longo prazo da UE, para o Erasmus e o Europa Criativa, que são os pro-
gramas mais emblemáticos neste domínio. Temos de reforçar estes pro-
gramas, a fim de assegurar que o espaço europeu da educação que idea-
lizámos concretize que aproveitamos plenamente o potencial da cultura 
enquanto motor de desenvolvimento económico e social, tal como pre-
conizado na nossa Agenda Europeia para a Cultura (CE, 2019, fevereiro).

Guerreiro (2017) refere que Agenda de Competências para a Europa ar-
ticula esforços com o programa de modo a criar o EEE, visando, então, a 
renovação e desenvolvimento holístico da política de educação e formação 
profissional, bem como o Espaço Europeu da Investigação. Assim, siner-
geticamente os objetivos do programa Erasmus+ com os do EEE confluem 
tendo como suporte seis dimensões: qualidade, inclusão e igualdade de gé-
nero, transições ecológica e digital, professores, ensino superior. 

O EEE, em consonância com o Erasmus+, delineia-se pela promoção da 
cooperação europeia com a mobilidade transnacional na Educação e For-
mação, assumindo o potencial da educação e da cultura como gerador de 
emprego, do crescimento económico, da coesão social e como meio de ex-
pressão da identidade europeia em toda a sua diversidade, tornando o pa-
pel do programa Erasmus+ fundamental na sua concretização. É conside-
rado que o sucesso escolar pode ser melhorado com recurso à cooperação 
e à diversidade, dado o enriquecimento da qualidade, das competências 
básicas e digitais, e uma maior inclusão na educação escolar. Todos os do-
mínios, níveis e formas relevantes da educação e da formação devem ser 
explorados de modo a assegurar um equilíbrio entre todos, assim como a 
participação dos mesmos (Conselho da União Europeia, 2019).

Este espaço, baseia-se num conceito de aprendizagem ao longo da vida 
e de educação e formação de alta qualidade com especial incentivo à ino-
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vação. Esta deverá refletir-se tanto na modernização das infraestruturas de 
educação, como nos ambientes de aprendizagem inovadores e seguros e 
aperfeiçoamento das abordagens pedagógicas, bem como na melhoria do 
acesso e da qualidade dos serviços de orientação ao longo da vida. (Conse-
lho da União Europeia, 2019)

Com o desenvolvimento de uma rede de universidades europeias, o EEE 
visa assegurar a “elevada qualidade e a inclusão geográfica e social da ini-
ciativa, com o objetivo de que esta seja um verdadeiro sucesso” (Conselho 
da União Europeia, 2019, p. 9).

6. Conclusões

Ao colocar uma forte tónica na inclusão social, o Erasmus+ apoia as prio-
ridades e as atividades geradas no âmbito do quadro do Espaço Europeu da 
Educação, no Plano de Ação para a Educação Digital e na Agenda de Com-
petências para a Europa. Note-se que é crucial que os Estados-Membros 
reforcem os seus esforços na implementação de todos os objetivos da De-
claração de Paris de 2015, pela sustentabilidade do nosso planeta. A coesão 
das sociedades é impreterível, pelo que que é fundamental garantir a igual-
dade de acesso a uma educação inclusiva e de qualidade, de modo a “pro-
mover valores comuns enquanto vetores de coesão e inclusão, favorecer a 
criação de ambientes de aprendizagem participativa em todos os níveis de 
educação, melhorar a formação de professores em matéria de cidadania e 
diversidade e reforçar a literacia mediática e o espírito crítico de todos os 
aprendentes” (Conselho da União Europeia, 2018, p. 3).

Tomemos como definição de inclusão a ideia de universalização, de 
Educação para Todos de Todo o Mundo (Ainscow & Ferreira, 2003, cita-
do em Rodrigues, 2003). A educação, desde a primeira infância, desem-
penha um papel fundamental na promoção de valores comuns, contri-
buindo para assegurar a inclusão social, tendendo a proporcionar a todos 
autênticas e iguais oportunidades de sucesso. Tal como a Declaração 
de Salamanca, em 1994, definia que, “as escolas devem acolher todas as 
crianças independentemente das suas condições físicas, intelectuais, so-
ciais, emocionais, linguísticas ou outras.” (UNESCO, 1994, p.6), também 
o Erasmus+, atualmente, centra-se nas pessoas com menos oportunida-
des, incluindo as pessoas com deficiência, com dificuldades educativas ou 
de origem migrante, bem como nas pessoas que vivem em zonas rurais e 
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remotas, numa tentativa de proporcionar-lhes a oportunidade de se tor-
narem cidadãos ativos, conscientes e com espírito crítico. Espera assim, 
assegurar a promoção dos valores comuns europeus e reforçar o entendi-
mento da identidade europeia.

Em jeito de conclusão, asseguro que a Educação deve ser compreendida 
como um direito humano fundamental, imprescindível para a formação de 
sujeitos de direitos conscientes, que assumam posturas políticas, sociais e 
culturais que defendam, simultaneamente, a universalidade das garantias e 
o respeito as diferenças (Rodrigues, 2014).
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